
 
NORMAS SOBRE A CELEBRAÇÃO 
DA MISSA 
 
João Paulo II - “Num contexto 
eclesial ou outro, existem abusos 
que contribuem para obscurecer a 
reta fé e a doutrina católica acerca 
deste admirável sacramento. 
 
 

 
 
 
  
  

 
 

  
  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
Às vezes transparece uma 
compreensão muito redutiva do 
mistério eucarístico.” 
(Enciclica Ecclesia de 
Eucharistia,10 – de 17/04/2003) 
 
 

 
 
 
  
  

 
 

  
  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
“Temos a lamentar, infelizmente, 
que sobretudo a partir dos anos da 
reforma litúrgica pós-conciliar, por 
um ambíguo sentido de criatividade 
e adaptação, não faltaram abusos, 
que foram motivo de sofrimento 
para muitos”. 
 
 

 
 
 
  
  

 
 

  
  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
“Por isso, sinto o dever de fazer um 
veemente apelo para que as normas 
litúrgicas sejam observadas, com 
grande fidelidade, na celebração 
eucarística. A liturgia nunca é 
propriedade privada de alguém, 
nem do celebrante, nem da  
 
 

 
 
 
  
  

 
 

  
  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
comunidade onde são celebrados 
os santos mistérios”. 
“O sacerdote, que celebra fielmente 
a Missa segundo as normas 
litúrgicas, e a comunidade, que às 
mesmas adere, demonstram de 
modo silencioso, mas expressivo o 
seu amor à Igreja. 
 
 

 
 
 
  
  

 
 

  
  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
A ninguém é permitido aviltar este 
mistério que está confiado às 
nossas mãos: é demasiado grande 
para que alguém possa permitir-se 
de tratá-lo a seu livre arbítrio, não 
respeitando o seu carácter sagrado 
nem a sua dimensão universal”. 
(EE,52) 
 
 

 
 
 
  
  

 
 

  
  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
Instrução “REDEMPTIONIS 
SACRAMENTUM”, Congregação 
para o Culto Divino e a Disciplina 
dos Sacramentos – 25/03/2004 
 
 

 
 
 
  
  

 
 

  
  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
Sobre algumas coisas que se 
devem observar e evitar em relação 
a Santíssima Eucaristia. 
 
[7.] Não é estranho que os abusos 
tenham sua origem em um falso 
conceito de liberdade. 
 
 

 
 
 
  
  

 
 

  
  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
Posto que Deus nos tem concedido, 
em Cristo, não uma falsa liberdade 
para fazer o que queremos, mas sim 
a liberdade para que possamos 
realizar o que é digno e justo. 
 
 

 
 
 
  
  

 
 

  
  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
[8.] Além disso, constata-se, com 
grande tristeza, a existência de 
«iniciativas ecumênicas que, ainda 
sendo generosas em seu intenção, 
transgridem com práticas 
eucarísticas contrárias à disciplina 
com a qual a Igreja expressa sua 
fé».  
 
 

 
 
 
  
  

 
 

  
  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
Sem dúvida, «a Eucaristia é o um 
dom demasiado grande para admitir 
ambiguidades e reduções». 
 
[9.] Finalmente, os abusos se 
fundamentam com frequência na 
ignorância, já que quase sempre se  
 
 

 
 
 
  
  

 
 

  
  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
rejeita aquilo que não se 
compreende seu sentido mais 
profundo e sua Antiguidade. 
 
Por isso, enraizadas na Sagrada 
Escritura, «as preces, orações e 
hinos litúrgicos estão penetrados  
 
 

 
 
 
  
  

 
 

  
  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
em seu espírito e dela recebem seu 
significado nas ações e sinais». 
 
[11.] O Mistério da Eucaristia é 
demasiado grande «para que 
alguém possa permitir tratá-lo ao 
seu arbítrio pessoal, pois não  
 
 

 
 
 
  
  

 
 

  
  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
respeitaria nem seu caráter 
sagrado, nem sua dimensão 
universal». 
 
Quem age contra isto, cedendo às 
suas próprias inspirações, embora 
seja sacerdote, atenta contra a 
unidade substancial do Rito   
 
 

 
 
 
  
  

 
 

  
  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
romano, que se deve cuidar com 
decisão. 
 
[12.] Por outra parte, todos os fiéis 
cristãos gozam do direito de 
celebrar uma liturgia verdadeira, 
especialmente a celebração da 
santa Missa, que seja tal como a  
 
 

 
 
 
  
  

 
 

  
  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
Igreja tem querido e estabelecido, 
como está prescrito nos livros 
litúrgicos e nas outras leis e 
normas. 
 
Além disso, o povo católico tem 
direito a que se celebre por ele, de 
forma íntegra, o santo Sacrifício da  
 
 

 
 
 
  
  

 
 

  
  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
da Missa, conforme toda a essência 
do Magistério da Igreja. 
 
[47.] É muito louvável que se 
conserve o benemérito costume de 
que crianças ou jovens, 
denominados normalmente 
assistentes (coroinhas),  
 
 

 
 
 
  
  

 
 

  
  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
estejam presentes e realizem um 
serviço junto ao altar, similar aos 
acólitos, mas recebam uma 
catequese conveniente, adaptada à 
sua capacidade, sobre esta tarefa. 
 
 
 

 
 
 
  
  

 
 

  
  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
[48.] O pão que se utiliza no santo 
Sacrifício da Eucaristia deve ser 
ázimo, só unicamente de trigo, feito 
recentemente, para que não haja 
nenhum perigo de que se estrague 
por ultrapassar o prazo de validade. 
 
 
 

 
 
 
  
  

 
 

  
  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
Por conseguinte, não pode 
constituir a matéria válida, para a 
realização do Sacrifício e do 
Sacramento eucarístico, o pão 
elaborado com outras substâncias, 
embora sejam cereais. 
 
 
 

 
 
 
  
  

 
 

  
  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
[50.] O vinho que se utiliza na 
celebração do santo Sacrifício 
eucarístico deve ser natural, do 
fruto da videira, puro e dentro da 
validade, sem mistura de 
substâncias estranhas. 
 
 
 

 
 
 
  
  

 
 

  
  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
Na mesma celebração da Missa se 
lhe deve misturar um pouco d’água. 
Tenha-se diligente cuidado de que o 
vinho destinado à Eucaristia se 
conserve em perfeito estado de 
validade e não se avinagre. 
 
 
 

 
 
 
  
  

 
 

  
  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
[51.] Só se podem utilizar as 
Orações Eucarísticas que se 
encontram no Missal Romano ou 
aquelas que têm sido legitimamente 
aprovadas pela Sé apostólica, na 
forma e maneira que se determina 
na mesma aprovação. 
 
 
 

 
 
 
  
  

 
 

  
  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
«Não se pode tolerar que alguns 
sacerdotes reivindiquem para si o 
direito de compor orações 
eucarísticas», nem modificar o texto 
aprovado pela Igreja, nem utilizar 
outras composições feitas por 
pessoas privadas. 
 
 
 

 
 
 
  
  

 
 

  
  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
[52.] A proclamação da Oração 
Eucarística, que por sua natureza, é 
pois o cume de toda a celebração, é 
própria e exclusiva do sacerdote, 
em virtude de sua mesma 
ordenação. 
 
 
 

 
 
 
  
  

 
 

  
  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
Por tanto, é um abuso fazer que 
algumas partes da Oração 
Eucarística sejam pronunciadas 
pelo diácono, por um ministro leigo, 
ou ainda por um só ou por todos os 
fiéis juntos. 
 
 
 

 
 
 
  
  

 
 

  
  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
A Oração Eucarística, portanto, 
deve ser pronunciada em sua 
totalidade, tão somente pelo 
Sacerdote. 
 
 
 

 
 
 
  
  

 
 

  
  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
[53.] Enquanto o Sacerdote 
celebrante pronuncia a Oração 
Eucarística, «não se realizarão 
outras orações ou cantos e estarão 
em silêncio o órgão e os outros 
instrumentos musicais», salvo as 
aclamações do povo, como rito 
aprovado. 
 
 

 
 
 
  
  

 
 

  
  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
[57.] É um direito da comunidade de 
fiéis que, sobretudo na celebração 
dominical, haja uma música sacra 
adequada e idônea, de acordo com 
costume, e sempre o altar, os 
paramentos e os panos sagrados, de 
acordo com as normas, resplandeçam 
por sua dignidade, nobreza e limpeza. 

 
 

 
 
 
  
  

 
 

  
  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
[59.] Cesse a prática reprovável de 
que sacerdotes, ou diáconos, ou 
mesmo os fiéis leigos, modificam e 
variem, à seu próprio arbítrio, aqui 
ou ali, os textos da sagrada Liturgia 
que eles pronunciam.  
 
 

 
 
 
  
  

 
 

  
  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
Quando fazem isto, trazem 
instabilidade à celebração da 
sagrada Liturgia e não raramente 
adulteram o sentido autêntico da 
Liturgia. 
 
 

 
 
 
  
  

 
 

  
  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
[62.] Não está permitido omitir ou 
substituir, arbitrariamente, as 
leituras bíblicas prescritas nem, 
sobretudo, modificar «as leituras e 
o salmo responsorial, que contém a 
Palavra de Deus, com outros textos 
não bíblicos». 
 
 

 
 
 
  
  

 
 

  
  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
[63.] A leitura evangélica, que 
«constitui o momento culminante 
da liturgia da palavra», nas 
Celebrações da sagrada Liturgia, 
reserve-se apenas ao ministro 
ordenado, conforme à tradição da 
Igreja.  
 
 

 
 
 
  
  

 
 

  
  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
Por isso não está permitido a um 
leigo, embora seja religioso, 
proclamar a leitura evangélica na 
celebração da santa Missa. 
 
 

 
 
 
  
  

 
 

  
  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
[64.] A homilia, que se fez no curso 
da celebração da santa Missa é 
parte da mesma Liturgia, «será 
feita, normalmente, pelo mesmo 
sacerdote celebrante, ou ele se 
delegará a um outro sacerdote 
concelebrante, ou às vezes,  
 

 
 
 
  
  

 
 

  
  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
de acordo com as circunstâncias, 
também ao diácono, mas nunca a 
um leigo. 
 
[67]. Ao fazer a homilia, procure-se 
iluminar, em Cristo, os 
acontecimentos da vida.  
 

 
 
 
  
  

 
 

  
  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
Faça-se isto, sem dúvida, de tal 
modo que não se esvazie o sentido 
autêntico e genuíno da palavra de 
Deus, por exemplo, tratando só de 
política ou de temas profanos, ou 
tomando como fonte ideias que 
provém de movimentos pseudo-
religiosos de nossa época.  
 

 
 
 
  
  

 
 

  
  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
[69.] Na santa Missa e em outras 
Celebrações da sagrada Liturgia 
não se admita um «Credo» ou 
Profissão de fé que não se encontre 
nos livros litúrgicos devidamente 
aprovados. 
 

 
 
 
  
  

 
 

  
  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
[71.] Conserve-se o costume do 
Rito romano, de dar a paz um pouco 
antes de distribuir a sagrada 
Comunhão, como está estabelecido 
no Ordinário da Missa.  
 

 
 
 
  
  

 
 

  
  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
[72.] Convém «que cada um dê a 
paz, sobriamente, só aos mais 
próximos a si. O sacerdote pode dar 
a paz aos ministros, permanecendo 
sempre dentro do presbitério, para 
que não altere a celebração.  
 

 
 
 
  
  

 
 

  
  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
Faça-se do mesmo modo se, por 
uma causa razoável, deseja dar a 
paz a alguns fiéis». 
 
[78.] Não está permitido relacionar a 
celebração da Missa com 
acontecimentos políticos ou 
mundanos, ou com outros  
 

 
 
 
  
  

 
 

  
  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
elementos que não concordem 
plenamente com o Magistério da 
Igreja Católica. 
 
Além disso, se deve evitar 
totalmente a celebração da Missa 
pelo simples desejo de ostentação   

 
 
 
  
  

 
 

  
  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
ou celebrá-la de acordo com o 
estilo de outras cerimônias, 
especialmente profanas, para que a 
Eucaristia não se esvazie de seu 
significado autêntico. 
 

 
 
 
  
  

 
 

  
  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
[84.] Além disso, onde se celebre a 
Missa para uma grande multidão 
ou, por exemplo, nas grandes 
cidades, deve-se vigiar para que 
não se receba a sagrada 
Comunhão, por ignorância, os não-
católicos ou, inclusive,  
 

 
 
 
  
  

 
 

  
  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
os não-cristãos, sem ter em 
conhecimento o Magistério da 
Igreja e de se referir à doutrina e a 
disciplina. 
 

 
 
 
  
  

 
 

  
  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
A distribuição da Sagrada Comunhão 

[89.] Para que também, «pelos 
sinais, apareça melhor que a 
Comunhão é participação no 
Sacrifício que se está celebrando», 
é desejável que os fiéis possam 
receber as hóstias consagradas na 
mesma Missa. 
 

 
 
 
  
  

 
 

  
  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
[90.] «Os fiéis comunguem de 
joelhos ou de pé, de acordo com o 
que estabelece a Conferência de 
Bispos», com a confirmação da Sé 
apostólica. «Quando comungarem 
de pé, recomenda-se fazer, antes de  
 

 
 
 
  
  

 
 

  
  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
receber o Sacramento, a devida 
reverência, que devem estabelecer 
as mesmas normas». 
 
[91.] Não é lícito negar a sagrada 
Comunhão a um fiel, por exemplo, 
só pelo fato de querer receber a 
Eucaristia ajoelhado ou de pé.  
 

 
 
 
  
  

 
 

  
  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
CONGREGAÇÃO DO CULTO DIVINO E 
DISCIPLINA DOS SACRAMENTOS: 
Protocolo nº 1322/02/L - Roma, 1º de julho de 
2002: 

 
“Esta Congregação está realmente 
preocupada com o grande número 
de queixas recebidas de várias 
partes nos últimos meses.  
 

 
 
 
  
  

 
 

  
  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
Ela considera que a recusa da 
Comunhão a um fiel que esteja 
ajoelhado, é grave violação de um 
dos direitos básicos dos fiéis 
cristãos, a saber: o de ser ajudado 
por seus Pastores por meio dos 
sacramentos (Código de Direito 

Canônico - cânon 213). 

 

 
 
 
  
  

 
 

  
  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
Mesmo naqueles países em que 
esta Congregação adotou a 
legislação local que reconhece o 
permanecer em pé como postura 
normal para receber a Sagrada 
Comunhão...  
 

 
 
 
  
  

 
 

  
  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
Ela o fez com a condição de que 
aos comungantes desejosos de se 
ajoelhar não seria recusada a 
Sagrada Eucaristia. 
 

 
 
 
  
  

 
 

  
  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
[92.] Todo fiel tem sempre direito a 
escolher se deseja receber a 
sagrada Comunhão na boca ou se, 
o que vai comungar, quer receber 
na mão o Sacramento.  
 

 
 
 
  
  

 
 

  
  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
Sem dúvida, ponha-se especial 
cuidado em que o comungante 
consuma imediatamente a hóstia, na 
frente do ministro, e ninguém se 
desloque (retorne) tendo na mão as 
espécies eucarísticas. Se existe perigo 
de profanação, não se distribua aos fiéis 
a Comunhão na mão.  

 

 
 
 
  
  

 
 

  
  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
[93.] A bandeja para a Comunhão 
dos fiéis se deve manter, para evitar 
o perigo de que caia a hóstia 
sagrada ou algum fragmento.  
 

 
 
 
  
  

 
 

  
  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
[94.] Não está permitido que os fiéis 
tomem a hóstia consagrada nem o 
cálice sagrado «por si mesmos, nem 
muito menos que se passem entre si de 
mão em mão».Nesta matéria, Além 
disso, deve-se suprimir o abuso de que 
os esposos, na Missa nupcial, 
administrem-se de modo recíproco a 
sagrada Comunhão.   

 

 
 
 
  
  

 
 

  
  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
[95.] O fiel leigo «que já tendo 
recebido a Santíssima Eucaristia, 
pode receber outra vez no mesmo 
dia somente dentro da celebração 
eucarística na qual participe, 
quando a salvo o que prescreve o 
cânon 921 § 2».  
 

 
 
 
  
  

 
 

  
  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
[96.] Reprova-se o costume que 
contrarie às prescrições dos livros 
litúrgicos, inclusive que sejam 
distribuídas, semelhantemente a 
maneira de uma comunhão, durante 
a Missa ou antes dela, quer sejam  
 

 
 
 
  
  

 
 

  
  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
hóstias não consagradas, quer 
sejam outros comestíveis ou não 
comestíveis. 
 
[101]. Para administrar aos fiéis 
leigos a sagrada Comunhão sob as 
duas espécies, devem-se ter em 
conhecimento,  
 

 
 
 
  
  

 
 

  
  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
convenientemente, as 
circunstâncias, sobre as que devem 
julgar, em primeiro lugar, os Bispos 
diocesanos. Deve-se excluir 
totalmente quando exista perigo, 
inclusive pequeno, de profanação 
das sagradas espécies.  
 

 
 
 
  
  

 
 

  
  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
[104.] Não se permita ao 
comungante molhar por si mesmo a 
hóstia no cálice, nem receber na 
mão a hóstia molhada. No que se 
refere à hóstia que se deve molhar, 
esta deve ser de matéria válida e 
estar consagrada;  
 

 
 
 
  
  

 
 

  
  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
estando absolutamente proibido o 
uso de pão não consagrado ou de 
outra matéria. 
 
[109.] Nunca é lícito a um sacerdote 
celebrar a Eucaristia em um templo 
ou lugar sagrado de qualquer 
religião não cristã. 
 

 
 
 
  
  

 
 

  
  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
[117.] Os vasos sagrados, que estão 
destinados a receber o Corpo e a 
Sangue do Senhor, devem-se ser 
fabricados, estritamente, conforme 
as normas da tradição e dos livros 
litúrgicos. 
 

 
 
 
  
  

 
 

  
  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
[124.] No Missal Romano é 
facultativo que os sacerdotes que 
concelebram na Missa, exceto o 
celebrante principal (que sempre 
deve levar a casula da cor 
prescrita), possam omitir «a casula 
ou planeta, mas sempre usar a 
estola sobre a alva». 
 

 
 
 
  
  

 
 

  
  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
[130.] «De acordo com a estrutura 
de cada igreja e os legítimos 
costumes de cada lugar, o 
Santíssimo Sacramento será 
guardado em um sacrário, na parte 
mais nobre da igreja, mais insigne, 
mais destacada, mais 
convenientemente adornada» 
 

 
 
 
  
  

 
 

  
  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
e também, pela tranquilidade do 
lugar, «apropriado para a oração», 
com espaço diante do sacrário, 
assim com suficientes bancos ou 
assentos e genuflexórios. 
 

 
 
 
  
  

 
 

  
  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
[132.] Ninguém leve a Sagrada 
Eucaristia para casa ou a outro 
lugar, contra as normas do direito. 
Deve-se considerar, além disso, que 
roubar ou reter as sagradas 
espécies com um fim sacrílego,  
 

 
 
 
  
  

 
 

  
  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
ou jogá-las fora, constitui um dos 
«graviora delicta» (atos graves), 
cuja absolvição está reservada à 
Congregação para a Doutrina da Fé.  
 

 
 
 
  
  

 
 

  
  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


